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  1. APRESENTAÇÃO 
  DO DOCUMENTO

O Youth20 (Y20) é o grupo o�cial de engajamento das juventudes no G20 e pela 

primeira vez na história será liderado pelo Brasil, em 2024.

Ao longo do ano será desenvolvido um conjunto de atividades fundamentais para o 

processo de articulação, diálogo e negociação do documento com as reivindicações e 

propostas das juventudes para a Cúpula de Líderes do G20.

A delegação de jovens cumpre um importante papel dentro deste processo, sendo 

responsável por apresentar as re�exões e contribuições coletivas das juventudes 

brasileiras  dentro dos espaços de elaboração e negociação de propostas. Está na 

responsabilidade de jovens delegados garantir a inclusão das pautas que a sociedade 

civil brasileira entende como prioritárias para o desenvolvimento econômico e social 

global. De mesmo modo, cabe à delegação brasileira realizar o processo de incidência 

com foco na garantia de implementação, em território nacional e internacional, das 

propostas incluídas no Communiqué do Y20. 

 

A governança do Youth20 realiza de maneira pública a convocação de jovens 

lideranças que tenham interesse em compor a delegação brasileira para o Youth20 

2024, apresentando através deste documento as informações necessárias para 

participação no processo de seleção. 
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  2. "GROUP OF TWENTY"
  (G20)

O Grupo dos Vinte (G20) é o principal fórum de cooperação econômica internacional. 

Desempenha um papel importante na de�nição e no reforço da arquitetura e da 

governança mundiais em todas as grandes questões econômicas internacionais.

O G20 conta com presidências rotativas anuais. O Brasil exerce a presidência do G20 de 

1º de dezembro de 2023 a 30 de novembro de 2024. Inicialmente, o G20 

concentrava-se principalmente em questões macroeconômicas gerais, mas expandiu 

sua agenda para incluir temas como comércio, desenvolvimento sustentável, saúde, 

agricultura, energia, meio ambiente, mudanças climáticas e combate à corrupção.

A Cúpula do G20 é a reunião entre os chefes de Estado ou de Governo dos países 

membros. O termo "Cúpula" tem origem em sua de�nição em inglês (“Summit”) e 

refere-se ao ponto mais alto de uma montanha. Portanto, a Cúpula é o momento de 

ápice das mais de cem reuniões do G20, ao longo de todo um ano.

O G20 é composto por 19 países (África do Sul, Alemanha, Arábia Saudita, Argentina, 

Austrália, Brasil, Canadá, China, Coreia do Sul, Estados Unidos, França, Índia, Indonésia, 

Itália, Japão, México, Reino Unido, Rússia e Turquia) e dois órgãos regionais: a União 

Africana e a União Europeia. Os membros do G20 representam cerca de 85% do 

Produto Interno Bruto (PIB) mundial, mais de 75% do comércio mundial e cerca de dois 

terços da população mundial.
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  3. "YOUTH 20" 
  (Y20)

Como parte integrante do G20 Social e eixo fundamental dos fóruns de diálogos com 

a sociedade civil, o Youth20 (Y20) é o grupo o�cial de engajamento das juventudes no 

G20.

À medida que o mundo avança para um futuro cada vez mais interconectado e 

complexo, o papel das juventudes torna-se vital na formulação de políticas públicas e 

na transformação social. O Y20 surge nesse cenário, proporcionando a jovens líderes de 

todo o mundo a oportunidade de participar como protagonistas dos processos de 

re�exão sobre questões globais, compartilhar experiências e conhecimento, 

argumentar, negociar e construir propostas, soluções e consensos para as discussões e 

decisões do G20.

Realizado o�cialmente desde 2010, o Y20 tornou-se amplamente reconhecido como 

um dos fóruns de mais alto nível de in�uência internacional e um dos mais importantes 

do mundo na temática de juventudes.

Neste ano, a Presidência brasileira do Y20, liderada pelo Conselho Nacional de 

Juventude, propõe a re�exão em torno de 5 temas, que serão objeto de discussão 

entre 5 delegados e delegadas dos países que participarão da edição brasileira do G20: 

os 19 países-membro (África do Sul, Alemanha, Arábia Saudita, Argentina, Austrália, 

Brasil, Canadá, China, Coreia do Sul, Estados Unidos, França, Índia, Indonésia, Itália, 

Japão, México, Reino Unido, Rússia e Turquia), os dois órgãos regionais (União Africana 

e a União Europeia), além de Angola, Egito, Nigéria, Espanha, Portugal, Noruega, 

Emirados Árabes Unidos e Singapura - os países convidados pelo Brasil.  
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A ampliação da participação social e popular é um dos aspectos fundamentais da 

presidência brasileira no G20. No processo do Y20, iremos constituir um Conselho de 

Participação (com movimentos e organizações sociais) e um Conselho Federativo (com 

gestores de políticas de juventude e Conselhos de juventude). Além disso, o Y20 vai 

estimular a realização de diálogos regionais e eventos descentralizados ligados ao Y20, 

juntamente à realização de um Festival das Juventudes, buscando a participação 

ampla das diferentes juventudes brasileiras durante o processo da Cúpula do Y20 

(Youth20 Summit).

1.  Combate à fome, à pobreza e à desigualdade;

2. Mudanças climáticas, transição energética e
 desenvolvimento sustentável;

3. Reforma do sistema de governança global;

4. Inclusão e diversidade;

5. Inovação e futuro do mundo do trabalho.

Temas Prioritários | em discussão no Youth20
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  4. SOBRE A
  DELEGAÇÃO

O Youth20 enquanto um grupo de engajamento de juventude institucionaliza o canal 

de relação da sociedade civil com os líderes de estado dos países membros e 

convidados do G20. As delegações cumprem um papel central nesta relação, sendo a 

representação da sociedade civil responsável por participar dos eventos o�ciais do 

grupo de engajamento, elaborando, analisando e defendendo propostas que estejam 

de acordo com as mobilizações realizadas pela sociedade de seu país dentro das 

temáticas discutidas. 

No contexto do Youth20 as delegações serão compostas por 5 jovens lideranças, 

responsáveis por apresentar as re�exões e contribuições coletivas das juventudes 

brasileiras  dentro dos espaços de elaboração e negociação de propostas e participar 

das agendas o�ciais do Youth20 entre abril e novembro de 2024. 

Está no escopo de atuação dos membros das delegações as seguintes atividades: 

> 4.1. Participar do  Y20 Pré Summit;
> 4.2. Participar do   Y20 Summit;
> 4.3. Participar das reuniões de trabalho dos temas prioritários de discussão; 
> 4.4. Participar de capacitações promovidas pelos parceiros técnicos do Youth20; 
> 4.5. Elaborar documentos técnicos baseados nas sistematizações geradas pelos diálogos 

regionais;
> 4.6. Elaborar propostas voltadas para cada um dos temas prioritários de discussão do 

Youth20;
> 4.7. Participar das negociação des propostas durante o Y20 Summit;
> 4.8. Produzir relatório posterior às atividades do Y20;
> 4.9. Vocalizar as propostas apresentadas nos diálogos regionais do Y20;
> 4.10. Produzir, participar e compartilhar conteúdos para redes sociais relacionadas ao Y20 

e G20.
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  5. QUEM PODE 
  SE INSCREVER

Estão habilitados para participar do processo seletivo de composição da delegação 

brasileira do Youth20 (Y20) 2024 jovens com idade entre 18 e 30 anos, respeitando os 

critérios seletivos abaixo: 

5.1. Para composição da delegação brasileira é obrigatório que a pessoa 

candidata possua: 

> A. Nacionalidade brasileira;

> B. Residência no Brasil;

> C. Fluência verbal e escrita em inglês;

> D. Atuação comprovada em projetos relacionados a pelo menos 1 dos temas 

prioritários de discussão do Youth20 (Y20). 

5.2. Para composição da delegação brasileira é desejável que a pessoa 

candidata possua: 

> E. Atuação comprovada na elaboração e implementação de projetos de impacto 

social;

> F. Participação em eventos nacionais e/ou internacionais de juventude;

> G. Participação em organizações e movimentos sociais de juventude.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DIÁLOGOS REGIONAIS

Somado aos critérios de seleção elencados, é prioritário para a governança do Youth20 a 
composição de uma delegação que garanta a representação diversa das juventudes 
brasileiras. Logo, a avaliação �nal do processo seletivo irá considerar os seguintes critérios 
para composição da delegação brasileira:

* Diversidade de gênero e orientação sexual; 
* Diversidade Étnico-racial; 
* Diversidade Regional. 
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  6. CUSTEIO
  DAS DESPESAS

 A Delegação Jovem do Youth20 desempenha uma função de representação da 

sociedade civil responsável por participar dos eventos o�ciais do grupo de 

engajamento, elaborando, analisando e defendendo propostas que estejam de acordo 

com as mobilizações realizadas pela sociedade de seu país dentro das temáticas 

discutidas. 

Enquanto custeio de despesas cabe à governança do Youth20 o custeio das seguintes 

atividades: 

> 06.01. Custeio de passagem aérea para participação no Y20 Pré Summit; 
> 06.02. Custeio de passagem aérea para participação no Y20 Summit;
> 06.03. Custeio de alimentação e hospedagem e demais custos relacionados à logística 

durante participação no Y20 Pré Summit;
> 06.04. Custeio de alimentação e hospedagem e demais custos relacionados à logística 

durante participação no Y20  Summit.

Não está relacionado ao processo de participação da Delegação nenhum tipo de 

exercício ou vínculo laboral.

  7. INSCRIÇÃO PARA
  COMPOSIÇÃO DA DELEGAÇÃO.

A participação no processo seletivo para composição da delegação brasileira do 

Youth20 deve ser realizada exclusivamente através do preenchimento do formulário 

online  disponível no link https://forms.gle/Y3ZFEnYMR27E7ztz9. O formulário estará 

disponível para preenchimento das 00h00 do dia 05 de abril de 2024 até ás 23:59 do 

dia 17 de abril de 2024. 
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  8. SELEÇÃO E DIVULGAÇÃO
  DOS RESULTADOS

O  resultado do processo seletivo para composição da delegação brasileira no Youth20  

será divulgado no dia 26 de abril de 2024 no site g20.org. As etapas de seleção do 

processo irão ocorrer conforme cronograma abaixo: 
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Etapas Período

Inscrição via Formulário Online 05 à 17 de abril (2024)

Análise das Candidaturas 18 à 25 de abril (2024)

Ambientação Youth20 02 à 03 de maio (2024)

Inception Meeting Youth20 07 de maio de 2024

Divulgação do Resultado 
do Processo Seletivo

26 de abril de 2024

Envio dos documentos 
comprobatórios e con�rmação 
da delegação.

26 à 19 de abril (2024)



Critérios de Seleção Documentação Comprobatória

Idade entre 18 e 30 anos Registro Geral (RG) 

Nacionalidade brasileira Registro Geral (RG) 

Residência no Brasil Comprovante de Residência 

  9. DOCUMENTAÇÃO
  COMPROBATÓRIA

Após divulgação do resultado do Edital de Seleção da Delegação Brasileira Youth20, os 

candidatos selecionados deverão realizar o envio da documentação comprobatória 

em até 96h. O envio dos documentos comprobatórios deve ser realizado através de 

email que será divulgado após a con�rmação da inscrição. 

A documentação comprobatória dos critérios obrigatórios e desejáveis de seleção 

deve ser enviada respeitando a descrição abaixo:
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Atuação comprovada em projetos 
relacionados a pelo menos 1 dos
temas prioritários de discussão do 
Youth20 (Y20). 

*Contrato de Trabalho; ou
*Contrato de  Voluntariado; ou
*Termo de Referência de Trabalho; ou
*Declaração Institucional de
  comprovação das experiências
  pro�ssionais descritas



Critérios de Seleção Documentação Comprobatória

Atuação comprovada em projetos
relacionados a garantia de direitos 
das juventudes

*Contrato de Trabalho; ou
*Contrato de  Voluntariado; ou
*Termo de Referência de Trabalho; ou
*Declaração Institucional de
  comprovação das experiências
  pro�ssionais descritas

Atuação comprovada na elaboração 
e implementação de projetos de 
impacto social. 

*Contrato de Trabalho; ou
*Contrato de  Voluntariado; ou
*Termo de Referência de Trabalho; ou
*Declaração Institucional de
  comprovação das experiências
  pro�ssionais descritas

Participação em eventos nacionais
 e/ou internacionais de juventude. 

*Certi�cação do evento nacional e/ou 
internacional descrito; ou
*Documento comprobatório da 
participação em eventos nacionais e/ou 
internacionais de juventude

Participação em organizações e 
movimentos sociais de juventude.

*Termo de Referência de Trabalho
*Declaração Institucional de 
comprovação das experiências
descritas
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